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No processo T-156/89, 

Iñigo Valverde Mordt, antigo funcionário do Tribunal de Justiça das Comunidades 
Europeias, actualmente funcionário do Parlamento Europeu, residente no Luxem
burgo, representado por María Luisa González García-Pando, advogada no foro 
de Madrid, com domicílio escolhido no Luxemburgo na residencia do recorrente, 
75, avenue Pasteur, 

recorrente, 

contra 

Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias, representado por Francis Hubeau, 
chefe de divisão, na qualidade de agente, assistido por Santiago Muñoz Machado, 
advogado no foro de Madrid, com domicílio escolhido no Luxemburgo na sede do 
Tribunal de Justiça, Kirchberg, 

recorrido, 

que tem por objecto a anulação da decisão tácita de não promoção do recorrente a 
um lugar de jurista-revisor, a condenação do Tribunal a efectuar essa promoção, a 
anulação do concurso n.° CJ 32/88 e de diversas decisões inseridas no âmbito 
desse concurso, bem como a reparação dos prejuízos materiais e morais alegada
mente sofridos pelo recorrente, 

O TRIBUNAL (Quinta Secção), 

composto por: C. P. Briët, presidente, H. Kirschner e J. Biancarelli, juízes, 

secretário: H. Jung 
1 

vistos os autos e após a audiência de 5 de Dezembro de 1990, 

profere o presente 
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Acórdão 

A — Factos que estão na origem do recurso 

1 Tendo em vista criar, aquando da adesão da Espanha às Comunidades Europeias, 
a divisão espanhola de tradução, o Tribunal de Justiça das Comunidades Euro
peias (a seguir «Tribunal») organizou dois concursos gerais documentais e por 
prestação de provas. O concurso n.° CJ 12/85 tinha por objectivo o recrutamento 
de juristas-lingüistas do grau LA 6, enquanto que o concurso n.° CJ 11/85 visava 
a constituição de uma lista de reserva de juristas-revisores da carreira LA 5/4. 

2 O recorrente participou em ambos os concursos. Foi aprovado nas provas do con
curso n.° CJ 12/85, mas reprovou nas provas escritas do concurso n.° CJ 11/85. 
Durante o exame oral do concurso n.° CJ 12/85, em Maio de 1986, o presidente 
do júri, M. Kögler, então director da tradução, informou o recorrente de que 
poderia ser rapidamente promovido à carreira superior (LA 5), caso entrasse ao 
serviço a breve prazo. Em 16 de Setembro de 1986, o recorrente iniciou funções 
na qualidade de jurista-linguista estagiário. A decisão que o nomeou classificou-o 
no terceiro escalão do grau LA 6, com subida de escalão fixada para 1 de Setem
bro de 1988. Na sequência de um relatório de estágio particularmente favorável, o 
recorrente foi nomeado funcionário titular a partir de 16 de Junho de 1987. 

3 Não tendo sido aprovados no concurso n.° CJ 11/85 candidatos suficientes para 
preencher a totalidade dos lugares de revisor vagos na divisão espanhola de tradu
ção, foi dado início a um processo de selecção no intuito de ser proposta à autori
dade investida do poder de nomeação (a seguir «AIPN») uma série de pessoas com 
o objectivo de nomear, nos termos do n.° 2 do artigo 7.° do Estatuto dos Funcio
nários das Comunidades Europeias (a seguir «Estatuto»), três juristas-lingüistas 
para ocuparem, interinamente, lugares de juristas-revisores. Este processo infor
mal, desencadeado, de acordo com as instruções do director da tradução, por 
J. Elizalde, chefe da divisão espanhola de tradução em exercício, decorreu em 
duas fases. 

4 Em primeiro lugar, os méritos dos candidatos foram apreciados em função de de
terminados critérios relativos, por um lado, aos respectivos diplomas e anterior 
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experiência, e, por outro, à apreciação do seu trabalho feita pelos revisores titula
res e pelo chefe de divisão em exercício. Desses critérios foi dado conhecimento 
aos interessados pelo documento de 11 de Novembro de 1986, do chefe de divisão 
em exercício, o qual foi distribuído aos juristas-lingüistas da divisão, a fim de os 
convidar a apresentarem a sua candidatura ao exercício, a título interino, das fun
ções de revisor. De acordo com esta nota, o referido processo de nomeação inte
rina «conduziria a uma promoção no final dos dois anos previstos no Estatuto». 
Em 29 de Janeiro de 1987, o chefe de divisão em exercício entregou ao director da 
tradução um memorando propondo-lhe os nomes das pessoas seleccionadas de 
acordo com os referidos critérios, entre as quais figurava em primeiro lugar o re
corrente. Contudo, não foi dada qualquer sequência a esta proposta. 

s Pelo contrário, e em segundo lugar, deu-se início à fase subsequente, durante a 
qual os candidatos designados para o efeito pelo chefe de divisão em exercício 
consagraram uma parte do seu tempo ao trabalho de revisão. Durante cerca de 
quatro meses, esse trabalho foi supervisado e apreciado pelos revisores titulares e 
pelo chefe de divisão em exercício. No final desta operação, o nome do recorrente 
constou de novo em primeiro lugar da lista de candidatos propostos pelo chefe de 
divisão em exercício para efeitos de exercício interino das funções de jurista-revi
sor. Por decisão da AIPN de 7 de Agosto de 1987, o recorrente foi chamado a 
ocupar interinamente, a partir de 1 de Julho de 1987, um lugar de jurista-revisor. 

6 Entretanto, em 27 de Maio de 1987, o Tribunal de Justiça publicou um terceiro 
aviso, relativo ao concurso documental interno n.° CJ 24/86, para recrutamento 
de um chefe da divisão de tradução de língua espanhola. Em Setembro de 1987, o 
recorrente foi inscrito na lista de reserva elaborada no final desse concurso. De 
acordo com o aviso de concurso, essa lista tinha um prazo de validade de um ano 
a partir da data de elaboração, prazo que podia ser objecto de prorrogação. 

7 Ocorreu também nessa altura a publicação do aviso de vaga n.° CJ 66/87, que 
declarava vagos três lugares de jurista-revisor de língua espanhola. Em 2 de Setem
bro de 1987, o recorrente apresentou a sua candidatura a um desses lugares. 

s Em 18 de Março de 1988, o recorrente teve uma entrevista com o novo chefe da 
divisão espanhola de tradução, J. Cervera, no decurso da qual invocou a necessi-
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dade de ser tomada uma decisão quanto aos lugares vagos, antes de findo o pe
ríodo de interinato dos revisores, que, nos termos do n.° 2 do artigo 7.° do Esta
tuto, teria lugar em 1 de Julho seguinte. Dias mais tarde, foi-lhe respondido que 
seria organizado um concurso para provimento desses lugares vagos, sem ter sido 
especificado se se trataria de um concurso documental ou de um concurso docu
mental e por prestação de provas. Contudo, o período de interinato findou sem 
que fosse publicado qualquer aviso de concurso. Apesar disso, o recorrente conti
nuou a exercer as funções de revisor e a receber, a esse título, a compensação 
previsu no artigo 7° do Estatuto. 

9 Em 17 de Junho de 1988, o recorrente dirigiu uma nota ao novo director da tra
dução, E. Fell, solicitando-lhe que interviesse junto da AIPN para que fosse dada 
uma resposta favorável à sua candidatura. Em 4 de Julho de 1988, o director da 
tradução respondeu-lhe não poder propor a sua nomeação como jurista-revisor. 
Argumentava, por um lado, que o recorrente não fizera prova da antiguidade ne
cessária nos termos do n.° 1 do artigo 45.° do Estatuto para poder ser promovido, 
e, por outro, que a sua aprovação no concurso organizado para recrutamento de 
um chefe de divisão do grau LA 3 o não dispensava de participar num concurso 
antes de poder ser nomeado jurista-revisor. 

io Em 1 de Setembro de 1988, o recorrente passou para o quarto escalão do grau 
LA 6. Pouco tempo depois, foi publicado o aviso de vaga n.° CJ 41/88, relativo a 
um quarto lugar de jurista-revisor de língua espanhola. O número IV deste aviso 
convidava os funcionários susceptíveis de mutação ou de promoção interessados 
nesse lugar a apresentarem as suas candidaturas. De acordo com o número V do 
mesmo aviso, os demais funcionários e agentes do Tribunal de Justiça podiam ma
nifestar o seu interesse por esse lugar. Em 28 de Outubro de 1988, o recorrente 
dirigiu uma nota ao chefe da divisão de pessoal do Tribunal de Justiça, que deu 
entrada na referida divisão em 3 de Novembro, cujos termos eram os seguintes: 

«De acordo com o aviso de vaga em referência, tenho a honra de lhe comunicar 
que apresento a minha candidatura ao lugar de jurista-revisor de língua espa
nhola.» 

ii Antes de abrir concurso para recrutamento de juristas-revisores de língua espa
nhola, o Tribunal de Justiça consultou a Comissão Paritária, nos termos do n.° 1 
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do artigo l.° do anexo III do Estatuto. N o seu parecer de 3 de Agosto de 1988, 
esta comissão pronunciou-se contra a organização de um concurso documental e 
por prestação de provas, solicitando à AIPN que estudasse a viabilidade de prover 
os lugares de revisor por via de promoção. Apesar disso, o Tribunal de Justiça 
publicou, em 25 de Outubro de 1988, o aviso de concurso interno n.° CJ 32/88, 
documental e por prestação de provas. O aviso de concurso previa a tradução de 
«textos jurídicos» durante as provas escritas. 

i2 O júri desse concurso era composto por E. Fell, director da tradução, cuja língua 
materna é o alemão, por J. Cervera, chefe da divisão espanhola da tradução e por 
A. Dastis, cuja língua materna é o espanhol, referendario no gabinete de um mem
bro do Tribunal de Justiça, designado pelo Comité do Pessoal. 

1 3 O recorrente apresentou a sua candidatura ao concurso, em 24 de Novembro de 
1988. Por nota de 29 de Novembro de 1988, a divisão do pessoal do Tribunal de 
Justiça transmitiu ao presidente do júri a lista dos candidatos ao concurso. Em 
7 de Dezembro de 1988, o júri admitiu a participação de todos os candidatos nas 
provas escritas, que tiveram lugar em 14 de Dezembro de 1988. De entre as provas 
obrigatórias, constava a tradução para espanhol de um texto em língua francesa 
relativo a uma forma especial de penhor e seus efeitos. 

H Em 16 de Dezembro de 1988, a administração transmitiu ao presidente do júri, 
sob forma anônima, os textos redigidos pelos candidatos, apenas designados por 
um número. O júri atribuiu ao recorrente, cujo número era o 50, uma nota de 12 
pontos em 20 na prova de tradução a partir de francês e, por aplicação dos coefi
cientes previstos no aviso de concurso, um total de 95 pontos no conjunto das 
provas escritas. Tendo o recorrente obtido, assim, o mínimo de pontos necessários 
para o efeito, foi admitido a participar na prova oral, no final da qual o número de 
pontos atribuído na totalidade das provas obrigatórias somou 124, ou seja, 62 % 
do máximo de pontos possíveis nas referidas provas. De acordo com o aviso de 
concurso, apenas seriam inscritos na lista de reserva os candidatos que tivessem 
obtido, no mínimo, 65 % dos pontos na totalidade das provas obrigatórias. Por 
nota da divisão do pessoal da instituição recorrida, de 2 de Fevereiro de 1989, o 
recorrente foi informado «de que, em virtude dos resultados obtidos no conjunto 
dąs provas, o júri considerou não dever inscrevê-lo na lista de reserva». Dessa lista 
constavam três candidatos aprovados. 
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is Em 28 de Fevereiro de 1989, o recorrente apresentou uma reclamação, dirigida 
designadamente contra a decisão do júri de não o inscrever na lista de aprovados. 
Sublinhando, antes de mais, os méritos do processo de selecção dos revisores inte
rinos, salientava que por diversas vezes a AIPN aprovara o seu trabalho de revisor, 
designadamente continuando a pagar-lhe a correspondente compensação, mesmo 
após findo o período de um ano previsto no Estatuto para a duração do interinato. 
Invocando o princípio non bis in idem e o argumento de que «quem pode o mais 
pode o menos», sustentava ter direito a ser nomeado jurista-revisor, sem necessi
dade de novo concurso, visto estar inscrito na lista de reserva estabelecida no final 
do concurso n.° CJ 24/86 (chefe da divisão de tradução de língua espanhola). 
Sublinhava ainda a ausência de fundamentação explícita quanto à apreciação das 
qualidades que já provara de outras formas. 

in Além disso, criticava o próprio princípio da organização de um concurso docu
mental e por prestação de provas, com fundamento no facto de tal processo fazer 
prevalecer, na apreciação da sua aptidão para revisor, a análise de uma dezena, no 
máximo, de páginas de trabalho, sobre a análise da globalidade do trabalho que 
efectuara durante quase dois anos. Recordava que a Comissão Paritária se pronun
ciara, neste caso, pela organização de um concurso documental. O recorrente in
vocava também violação do princípio da confiança legítima a seu respeito. Criti
cava, além disso, a composição do júri do concurso n.° CJ 32/88, bem como a 
escolha dos textos propostos nas provas escritas do concurso. Por fim, o recorrente 
sustentava que a decisão do júri estava viciada de desvio de poder. 

i7 O recorrente pedia à AIPN, por um lado, que reconhecesse não ser obrigado a 
participar no concurso n.° CJ 32/88, e, por outro, que o nomeasse jurista-revisor. 
Subsidiariamente, pedia a anulação do referido concurso e a organização de novo 
concurso com o mesmo objectivo, apenas documental, e, ainda mais subsidiaria
mente, a anulação do citado concurso e a organização de um novo concurso do
cumental e por prestação de provas, mas com um júri composto por funcionários 
do quadro linguístico de outras instituições, susceptível de garantir a neutralidade 
e a objectividade e de fazer um juízo competente quanto ao «perfeito conheci
mento da língua espanhola» exigida aos candidatos. 

is Em 16 de Março de 1989, o recorrente foi informado de que a AIPN decidira 
nomear os três candidatos aprovados no concurso, funcionários na divisão espa-
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nhola de tradução, para ocuparem três dos quatro lugares vagos de jurista-revisor, 
e pôr fim às suas funções de jurista-revisor interino, a partir de 28 de Fevereiro de 
1989. Em 17 de Março de 1989, o recorrente apresentou uma segunda reclamação 
destas três decisões de nomeação. Afirmava que estas decisões se fundavam numa 
lista de candidatos aprovados estabelecida no final de um concurso irregular, pelo 
que estavam viciadas de nulidade, do mesmo modo que o citado concurso. Argu
mentava, em seguida, ser também candidato à promoção, por ter uma antiguidade 
superior à de duas das pessoas nomeadas e mérito objectivo no mínimo igual ao de 
todas elas. Solicitava, a título principal, a sua nomeação como jurista-revisor, nas 
mesmas condições e modalidades que os três aprovados e, a título subsidiário, a 
anulação das suas nomeações. 

i9 Por carta de 18 de Agosto de 1989, o presidente do Tribunal de Justiça informou 
0 recorrente de que o comité administrativo do Tribunal decidira, na reunião de 
16 de Junho de 1989, indeferir as suas reclamações. De acordo com esta carta, o 
comité, exprimindo embora a sua compreensão quanto à decepção do recorrente, 
afastara o fundamento baseado em violação da confiança legítima pelo facto de, 
estando a duração do interinato limitada em princípio a um ano, só a organização 
de um concurso permitir à AIPN estrututrar, em devido tempo, a divisão espa
nhola de tradução, dentro da qual a AIPN decidira, no interesse do serviço, decla
rar vagos determinado número de lugares de jurista-revisor. A mesma carta referia, 
quanto às demais acusações, que o comité administrativo as indeferira também, 
por entender que o júri do concurso tinha composição adequada e não ultrapas
sara os limites do seu poder de apreciação, ao escolher os textos propostos nas 
provas. 

20 O recorrente foi transferido para o Parlamento Europeu, com efeitos a partir de 
1 de Janeiro de 1990. Resulta do seu processo individual ter-lhe sido conservada 
a sua classificação em grau e escalão 

B — Tramitação processual 

2i O recurso de I. Valverde deu entrada na Secretaria do Tribunal de Primeira In
stância em 17 de Novembro de 1989. A fase escrita do processo seguiu a tramita
ção normal. 
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22 Com base no relatório preliminar do juiz-relator, o Tribunal decidiu iniciar a fase 
oral do processo sem instrução. A pedido do Tribunal, o recorrido entregou o 
processo de concurso n.° CJ 32/88, com excepção das provas dos candidatos, o 
texto do aviso de vaga n.° CJ 41/88, bem como cópia da nota de 2 de Fevereiro 
de 1989, que informou o recorrente de que não tinha sido inscrito na lista de 
candidatos aprovados no concurso. No decurso da audiência, o representante do 
recorrente, Figueroa Cuenca, advogado no foro de Madrid, consultou esses docu
mentos na Secretaria do Tribunal. 

23 As partes apresentaram as suas alegações na audiência de 5 de Dezembro de 1990. 
Na audiência, o Tribunal tomou conhecimento dos resultados numéricos obtidos 
pelo recorrente nas provas do concurso n.° CJ 32/88, tal como acima foram refe
ridos, e o representante do recorrente formulou as suas observações a este respeito. 
Respondendo a uma questão colocada pelo Tribunal, as partes tomaram posição 
quanto à fundamentação da decisão do júri de não inscrever o recorrente na lista 
de candidatos aprovados do concurso n.° CJ 32/88, tal como lhe foi comunicado 
pela nota de 2 de Fevereiro de 1989, acima citada. No final da audiência, o presi
dente declarou encerrada a fase oral do processo. 

24 O recorrente conclui pedindo que o Tribunal se digne: 

— declarar o recurso admissível; 

— anular a decisão da AIPN do Tribunal de Justiça, de 19 de Julho de 1989, 
notificada ao recorrente em 18 de Agosto seguinte, que indeferiu a sua recla
mação de 28 de Fevereiro de 1989, completada pela sua reclamação de 17 de 
Março de 1989, e, consequentemente, 

— condenar a AIPN a reconhecer que não era obrigado a participar no concurso 
interno n.° CJ 32/88 «juristas-revisores» e, em consequência, a nomeá-lo ju
rista-revisor com efeito retroactivo a 1 de Setembro de 1988; 
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— anular todo o processo de concurso documental e por prestação de provas 
n.° CJ 32/88, bem como as nomeações de funcionários efectuadas com base 
nele; 

— condenar o Tribunal de Justiça no pagamento da diferença de salário que dei
xou de lhe ser pago desde que foi privado da qualidade de jurista-revisor inte
rino, até à sua nomeação definitiva como jurista-revisor titular; 

— condenar o Tribunal de Justiça no pagamento simbólico de um ecu, como re
paração do prejuízo moral sofrido; 

— condenar o Tribunal de Justiça nas despesas. 

25 O Tribunal de Justiça conclui que o Tribunal se digne : 

— rejeitar o recurso por inadmissível, com excepção dos pedidos relativos à in
demnização dos prejuízos; 

— em qualquer caso, rejeitar por inadmissíveis : 

— o pedido de que a AIPN seja condenada a reconhecer que o recorrente não 
era obrigado a participar no concurso interno documental e por prestação 
de provas n.° CJ 32/88 «juristas-revisores»; 

— o pedido de que a AIPN seja condenada a nomear o recorrente jurista-revi
sor, com efeito retroactivo a 1 de Setembro de 1988; 

— e o pedido de anulação de todo o processo de concurso documental e por 
prestação de provas n.° CJ 32/88, bem como a anulação das nomeações 
de funcionários efectuadas com base nele. 
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— declarar o recurso improcedente quanto ao mais; 

— decidir a questão das despesas nos termos das disposições em vigor. 

C — Quanto aos pedidos de anulação formulados pelo recorrente 

26 Dois dos sete pedidos formulados pelo recorrente, a saber, o segundo e quarto, 
são pedidos de anulação. No que se refere ao pedido de anulação da decisão de 
indeferimento das reclamações do recorrente de 28 de Fevereiro e de 17 de Março 
de 1989, cabe precisar que, de acordo com a jurisprudência constante do Tribunal 
de Justiça, o recurso formalmente interposto do indeferimento da reclamação de 
um funcionário tem por efeito submeter ao órgão jurisdicional comunitário o acto 
lesivo que a reclamação tem por objecto (ver, por exemplo, o acórdão do Tribunal 
de Justiça de 21 de Novembro de 1989, Becker e Starquit/Parlamento, C-41/88 e 
C-178/88, Colect., p. 3807). Ao solicitar, nas suas duas reclamações, a sua nomea
ção como jurista-revisor, o recorrente impugnou o indeferimento da sua candida
tura ao lugar a que se refere o aviso de vaga n.° CJ 41/88. O presente recurso 
tem, pois, por objecto principal essa decisão. A quarta conclusão comporta dois 
pedidos de anulação, que constam também das reclamações do recorrente e que 
têm, respectivamente, por objecto o processo de concurso n.° CJ 32/88 e as no
meações praticadas com base nesse concurso. 

27 Em apoio destes três pedidos de anulação, o recorrente invoca oito fundamentos 
baseados, em primeiro lugar, em violação do princípio da boa administração e dos 
artigos 7.° e 29.° do Estatuto; em segundo lugar, em violação do princípio da 
protecção da confiança legítima; em terceiro e quarto lugares, em violação dos 
n.os 1 e 2 do artigo 45.° do Estatuto; em quinto lugar, em violação do Regula
mento (CECA, CEE, Euratom) n.° 3517/85 do Conselho, de 12 de Dezembro de 
1985; em sexto lugar, em violação do terceiro paràgrafo do artigo 3.° do anexo III 
do Estatuto; em sétimo lugar, em desvio de poder, e, em oitavo e último lugar, em 
«erro grave» do júri na escolha dos textos das duas provas escritas. Além disso, 
incumbe ao Tribunal examinar oficiosamente a fundamentação da decisão do júri 
que recusou a inscrição do recorrente na lista dos candidatos aprovados estabele
cida na sequência do concurso n.° CJ 32/88. 

II - 423 



ACÓRDÃO DE 27. 6. 1991 — PROCESSO T-156/89 

1. Quanto ao pedido de anulação da decisão tácita de indeferimento da candidatura do 
recorrente ao lugar a que se refere o aviso de vaga n. ° CJ 41/88 

a) Quanto à admissibilidade do pedido ¡ 

aa) Quanto à tramitação do processo pré-contencioso 

28 Deve dizer-se que o recorrente, ao candidatar-se ao lugar a que se refere o aviso 
de vaga n.° CJ 41/88, convidou a AIPN a tomar uma decisão a seu respeito. A 
nota pela qual o recorrente apresentou a sua candidatura equivale, assim, a um 
pedido, na acepção do n.° 1 do artigo 90.° do Estatuto, sem que seja necessária, 
para esse efeito, referência expressa a essa disposição (ver acórdão do Tribunal de 
Justiça de 17 de Dezembro de 1981, Bellardi-Ricci/Comissão, 178/80, Recueil, 
p. 3187,3199). 

29 Esse pedido do recorrente, que deu entrada na divisão de pessoal do Tribunal de 
Justiça em 3 de Novembro de 1988, não foi indeferido pela decisão de organizar o 
concurso n.° CJ 32/88, visto que esta não se referia a eventuais pedidos de pro
moção. Em consequência, a decisão de indeferimento apenas ocorreu de forma 
tácita com a expiração do prazo de quatro meses previsto non." 1 do artigo 90.°, 
do Estatuto, ou seja, em 3 de Março de 1989. Segue-se ser prematura a reclama
ção apresentada pelo recorrente em 28 de Fevereiro de 1989, tendo por objecto, 
entre outros, o indeferimento tácito do seu pedido de promoção. 

30 O recorrente apresentou, contudo, em 17 de Março de 1989, uma segunda recla
mação, em que invocava ser «candidato à promoção», e em que pedia, no essen
cial, que a AIPN revogasse a sua decisão tácita de não o promover. Embora esta 
segunda reclamação tivesse por objecto, a título principal, as nomeações de outros 
funcionários, efectuadas na sequência do concurso n.° CJ 32/88, fazia também 
referência expressa à primeira reclamação, visando assim, pois, também o indeferi
mento tácito da candidatura do recorrente ao lugar de jurista-revisor. Esta recla
mação foi expressamente indeferida pela decisão do comité administrativo do Tri
bunal de Justiça, comunicada ao recorrente em 18 de Agosto de 1988. 

3i Conclui-se que o presente pedido de anulação foi efectivamente precedido de um 
processo pré-contencioso conforme com o artigo 90.° do Estatuto. 
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bb) Quanto ao interesse em agir do recorrente 

32 A instituição recorrida é de opinião que o interesse em agir do recorrente ficou 
«significativamente enfraquecido» em virtude da sua transferência para o Parla
mento Europeu. Admite que, de acordo com a jurisprudência do Tribunal de Jus
tiça (acórdão de 10 de Junho de 1980, M./Comissão, 155/78, Recueil, p. 1797), o 
simples facto de um funcionário ter sido nomeado para outra instituição depois da 
interposição de recurso não exclui necessariamente a existência de um interesse 
deste tipo. Em sua opinião, a situação do recorrente distingue-se, contudo, da da 
recorrente do citado processo, em virtude de não existir no presente caso o ele
mento moral, naquele presente, consistente em ver desaparecer qualquer vestígio 
de uma declaração de inaptidão física. Argumenta, além disso, ser difícil conceber 
como seria possível o recorrente, caso fosse dado provimento ao seu recurso, ser 
nomeado, na sua actual situação fora do Tribunal de Justiça, para um lugar nesta 
instituição, a que pretendera aceder por via de concurso interno. Para a instituição 
recorrida, o interesse do recorrente está, assim, limitado ao pedido de indemniza
ção dos prejuízos que entende ter sofrido. 

33 O recorrente responde que não se pode falar de maior ou menor importância do 
interesse legítimo de um sujeito de direito na interposição de um recurso. Em sua 
opinião, esse interesse existe ou não existe, sublinhando que a instituição recorrida 
admite a existência de tal interesse na esfera jurídica do recorrente. O recorrente 
acrescenta que não pretendia ser promovido por via de um concurso interno que, 
em sua opinião, era ilegal, mas sim «como a grande maioria das anteriores gera
ções de revisores..., ou seja, através de uma promoção serena, baseada numa se
rena observação e na apreciação do respectivo trabalho quotidiano». 

34 Esclareça-se não ser possível deduzir do citado acórdão do Tribunal de Justiça de 
10 de Junho de 1980 a necessidade da presença de um elemento moral para que o 
recorrente conserve, após ter sido transferido para o Parlamento Europeu, inte
resse em pedir a anulação da decisão de indeferimento da sua candidatura pela 
AIPN do Tribunal de Justiça. No referido processo, o Tribunal de Justiça também 
foi chamado a decidir se o argumento de que a nomeação, para outra instituição, 
de um candidato afastado pela instituição recorrida lhe faria perder o interesse em 
agir, ao criar-lhe a possibilidade de transferência e, assim, a possibilidade de obter 
a mesma posição em que estaria se a sua candidatura tivesse sido aceite. O Tribu
nal de Justiça entendeu que a natureza hipotética de tal perspectiva não era sufi
ciente para negar o interesse em agir. Esse mesmo raciocínio se deve aplicar por 
maioria de razão no caso vertente, em que não pode entender-se que a transferên
cia do recorrente para o Parlamento, com a manutenção da sua classificação de 
grau LA 6, o colocou numa posição equivalente àquela em que estaria caso tivesse 
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sido nomeado jurista-revisor no grau LA 5 no Tribunal de Justiça. Acrescente-se 
que a conclusão seria a mesma caso o recorrente tivesse entretanto sido promovido 
ao grau IA 5 no Parlamento (ver acórdão do Tribunal de Justiça de 17 de Janeiro 
de 1989, Vainker/Parlamento, 293/87, Colect., p. 23, 39). 

35 Quanto ao argumento de que o recorrente não teria interesse em interpor recurso 
de anulação por, após a sua transferência para o Parlamento ser impossível adop
tar, nos termos do artigo 176.° do Tratado CEE, as medidas necessárias ao cum
primento de um eventual acórdão de anulação, cabe observar ser, efectivamente, 
jurisprudência constante que um funcionário apenas pode impugnar uma decisão 
da AIPN, nos termos do artigo 90.° e 91.° do Estatuto, se tiver interesse pessoal 
na anulação do acto impugnado (ver, por exemplo, acórdão do Tribunal de Justiça 
de 29 de Outubro de 1975, Marenco/Comissão, 81/74 a 88/74, Recueil, p. 1247, 
1255). Mais especificamente, o Tribunal de Justiça decidiu não existir tal interesse 
quando o recurso tenha por objecto a decisão de nomeação de outro candidato 
para um lugar para o qual o recorrente não podia ser nomeado (ver, por exemplo, 
acórdãos do Tribunal de Justiça de 10 de Março de 1989, Del Plato/Comissão, 
126/87, Colect., p. 643, 655, e de 30 de Maio de 1984, Picciolo/Parlamento, 
111/83, Recueil, p. 2323,2340). 

36 Convém contudo, no caso vertente, atender à faculdade que o recorrente, ainda 
funcionário das Comunidades, conserva de ser nomeado para um lugar no Tribu
nal de Justiça por via de transferência, nos termos da alínea c) do n.° 1 do artigo 
29.° do Estatuto. Assim sendo, o Tribunal entende que seria fazer uma interpreta
ção demasiado restritiva do artigo 176.° do Tratado CEE considerar que a transfe
rência do recorrente para o Parlamento tornou impossível, a partir desse momento, 
o cumprimento de um eventual acórdão de anulação. Em consequência, deve de
clarar-se que o interesse em agir do recorrente não foi afectado pela sua transfe
rência para o Parlamento. Deve o Tribunal declarar, pois, que, até aqui, nenhuma 
objecção se opõe à admissibilidade deste pedido. 

b) Quanto aos fimdamentos invocados em apoio do pedido 

37 Dos oito fundamentos invocados pelo recorrente, quatro apenas dizem respeito à 
regularidade do processo do concurso n.° CJ 32/88, não sendo, pois, relevantes 
para o exame da procedência do presente pedido, que tem por objecto a anulação 
da decisão de recusa em promover o recorrente a um lugar de jurista-revisor sem 
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necessidade de, para o efeito, participar num concurso. O Tribunal entende que os 
quatro fundamentos relativos a este pedido devem ser examinados na seguinte or
dem lógica: em primeiro lugar, o fundamento baseado em violação do n.° 1 do 
artigo 45.° do Estatuto e do princípio da igualdade de tratamento; em segundo, o 
baseado em violação do n.° 2 do artigo 45.° do Estatuto; em terceiro, o baseado 
em violação do princípio da boa administração e dos artigos 7.° e 29.° do Esta
tuto; e, em quarto, o baseado em violação do princípio da protecção da confiança 
legítima. 

aa) Quanto ao fundamento baseado em violação do n.° 1 do artigo 45.° do Esta
tuto e do princípio da igualdade de tratamento 

38 O recorrente considera que podia ter sido promovido, nos termos da citada dispo
sição, dois anos após a sua nomeação como funcionário estagiário, ou seja, a par
tir de 1 de Setembro de 1988. O recorrente manifesta o seu desacordo com a 
jurisprudência do Tribunal de Justiça (acórdão de 13 de Dezembro de 1984, Vla-
chos/Tribunal de Justiça, 20/83 e 21/83, Recueil, p. 4149, 4163, e despacho de 7 
de Outubro de 1987, Brüggemann/CES, 248/85, Colect., p. 3963, 3966), segundo 
a qual o prazo de dois anos previsto no n.° 1 do artigo 45.° do Estatuto começa a 
correr a partir da titularização do funcionario. O recorrente procura demonstrar a 
procedência da sua tese, em primeiro lugar, pela análise gramatical e linguística de 
cinco das versões linguísticas do n.° 1 do artigo 45.° Deduz da colocação da ex
pressão «a partir de su nombramiento definitivo» (a contar da data em que foram 
nomeados funcionários titulares), na versão espanhola, e do seu equivalente no 
texto italiano, que esta cláusula apenas diz respeito aos funcionários nomeados no 
grau de base do seu quadro ou categoria. Entende que este sentido resulta com 
especial clareza das versões alemã e inglesa do citado artigo. 

39 P rocedendo , em segundo lugar, à análise teleológica d o n.° 1 do art igo 4 5 ° > . ° 
recorrente en tende que esta disposição visa atribuir um benefício ao funcionário 
que entre numa instituição comunitár ia no grau de base da sua categoria, conce-
dendo- lhe um privilégio especial de alguns meses. Observa que um funcionário 
recru tado no grau A 7 ou LA 7 apenas terá de esperar seis meses, depois de d e 
corr ido o p razo de nove meses d o estágio, para pode r ser p romovido , que repre 
senta uma ant iguidade total de quinze meses. Pelo contrár io , na in terpretação 
dada pelo Tr ibunal de Justiça a esta disposição n o acó rdão de 13 de D e z e m b r o d e 
1974, Vlachos (20 /83 e 2 1 / 8 3 , já referido), um funcionário recru tado n u m grau 
mais elevado terá de aguardar trinta e três meses, ou seja, mais dezoi to meses d o 
que o primeiro. Este desequilíbrio não parece lógico ao recorrente , que a rgumenta 
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ainda que a nomeação nos graus A 6 ou LA 6 apenas ocorre quando existam 
elementos sérios que atestem anterior experiência ou conhecimentos específicos do 
funcionário em causa, pelo que não se pode opor à sua argumentação ser já vanta
gem suficiente o facto de começar a carreira nesse grau. 

40 Em seguida, o recorrente argumenta que, no sistema do Capítulo 3 do Título III 
do Estatuto, o artigo 45.° segue-se imediatamente ao artigo 44.°, de acordo com o 
qual o decurso de um período de dois anos implica uma progressão automática na 
carreira de qualquer funcionário, a saber, a ascenção de escalão. Daí conclui o 
recorrente que esse prazo de dois anos constitui o prazo-tipo para subida. Consi
dera não existir qualquer justificação para que um funcionário que, em virtude da 
idade e experiência superiores, foi recrutado num grau mais elevado do que o grau 
de base, tenha de aguardar nove meses suplementares, precisamente aqueles em 
que demonstrou o seu valor, enquanto que a um outro funcionário, mais jovem e 
menos experiente, é concedido um benefício de também nove meses relativamente 
ao prazo-tipo acima mencionado. 

4i Por fim, o recorrente considera que a interpretação do n.° 1 do artigo 45.° do 
Estatuto feita pela parte contrária constitui violação do princípio da igualdade de 
tratamento relativamente aos funcionários de determinadas instituições, visto que a 
Comissão e o Parlamento consideram, por seu lado, que o prazo de dois anos 
previsto no citado artigo começa a correr a partir da nomeação como funcionário 
estagiário. Convida o Tribunal a formular um pedido de informações à administra
ção destas duas instituições, quanto à respectiva prática na aplicação do n.° 1 do 
artigo 45.° do Estatuto. Dentro deste mesmo contexto, pediu ao Tribunal que 
ordene a apresentação pela divisão de pessoal do Tribunal de Justiça das actas de 
uma reunião dos chefes de administração relativa a esta questão, de que o recor
rente junta extracto, sob a forma de cópia, em anexo à sua petição. 

42 A instituição recorr ida baseia-se na jurisprudência d o Tr ibunal de Justiça para afir
m a r q u e , para efeitos de p r o m o ç ã o , qualquer funcionário tem de ter uma antigui
dade de dois anos a contar da sua titularização. 

43 Na tréplica, alega também ter este fundamento sido apresentado fora de prazo. 
Tendo o recorrente, ao invocar este fundamento, acusado a AIPN de o não ter 
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promovido, em resposta ao pedido que para o efeito fizera em 28 de Outubro de 
1988, ao apresentar a sua candidatura ao lugar declarado vago pelo aviso 
n.° CJ 41/88, uma mera comparação de datas demonstra, na opinião da institui
ção recorrida, que esse fundamento foi extemporaneamente invocado. 

44 Quanto à admissibilidade do fundamento, o Tribunal verificou supra (n.° 30) que 
o recorrente apresentou, dentro do prazo, uma reclamação da recusa em ser pro
movido ao lugar declarado vago pelo aviso n.° CJ 41/88. E certo que, na referida 
reclamação de 17 de Março de 1989, o recorrente não invocou expressamente a 
violação do n.° 1 do artigo 45.° do Estatuto. Ora, é jurisprudência constante que, 
nos recursos de funcionários, os pedidos apresentados ao órgão jurisdicional co
munitário apenas podem, por um lado, ter o mesmo objecto dos contidos na recla
mação, e, por outro, conter os mesmos fundamentos de impugnação, e pela mesma 
causa, que os invocados na reclamação. Estes podem, contudo, ser desenvolvidos, 
no quadro do recurso jurisdicional, pela apresentação de fundamentos e argumen
tos não necessariamente constantes da reclamação, mas com ele estreitamente rela
cionados (ver, por exemplo, acórdão do Tribunal de Justiça de 20 de Maio de 
1987, Geist/Comissão, 242/85, Colect., p. 2181, 2196). O recorrente argumentou, 
na reclamação, ser «candidato à promoção», referindo, a esse respeito, a sua anti
guidade. Invocou, pois, na reclamação, uma interpretação do n.° 1 do artigo 45.° 
do Estatuto idêntica à que mais tarde desenvolveu no seu pedido. Em consequên
cia, o presente fundamento é admissível. 

45 Quanto à sua procedência, o Tribunal fez, antes de mais, uma análise literal e 
pormenorizada do n.° 1 do artigo 45.° do Estatuto. Esse exame não revelou, con
tudo, qualquer elemento que permita pôr em dúvida a conformidade com a respec
tiva redacção da interpretação dada pelo Tribunal de Justiça, na sua jurisprudên
cia, a esta disposição. Esta interpretação, segundo a qual a antiguidade mínima 
exigida pelo Estatuto para que a promoção possa ter lugar se calcula a partir da 
titularização de qualquer funcionário, seja ele recrutado no grau de base do seu 
quadro ou categoria, ou noutro grau (ver acórdão de 13 de Dezembro de 1984, 
Vlachos, 20/83 e 21/83, e despacho de 7 de Outubro de 1987, Brüggemann, 
248/85, já referidos), é, com efeito, mais adequada ao texto do n.° 1 do artigo 
45.° do Estatuto que a interpretação contrária preconizada pelo recorrente. A jus
taposição, numa única frase, dos períodos de antiguidade de seis meses e dois 
anos, que devem respectivamente ter os funcionários recrutados no grau de base e 
os demais funcionários, demonstra que esses dois períodos começam a correr a 
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partir do mesmo acontecimento, a saber, a titularização do funcionário. A análise 
comparada da disposição em causa, nas diversas versões linguísticas invocadas pelo 
recorrente, de forma alguma contradiz esta conclusão. 

46 Quanto à finalidade do n.° 1 do artigo 45.° do Estatuto, a referida justaposição 
demonstra também que esta disposição visa conceder aos funcionários, recrutados 
no grau de base do seu quadro ou categoria um benefício de dezoito meses, relati
vamente aos demais funcionários, no que se refere à susceptibilidade de uma pri
meira promoção. Acrescente-se que o artigo 44.° do Estatuto apenas se refere ao 
período de antiguidade exigido para efeitos de ascenção automática de escalão. 
Contrariamente às afirmações do recorrente, esta disposição não contém um pe-
ríodo-tipo de ascenção susceptível de modificar as regras do artigo 45.° quanto à 
antiguidade mínima que um funcionário deve ter para poder ser promovido. Não 
se opõe, pois, a que o Estatuto exija que um funcionário recrutado num grau 
superior ao grau de base tenha, para poder ser promovido, de ter uma antiguidade 
de dois anos contados da sua titularização. 

47 Conclui-se que o recorrente, nomeado funcionário estagiário em 16 de Setembro 
de 1986 e funcionário titular em 16 de Junho de 1987, não era susceptível de 
promoção a partir de 1 de Setembro de 1988 — data a que se refere e em que 
ascendeu ao escalão seguinte do seu grau — nem a partir de 16 de Setembro de 
1988, mas sim a partir de 16 de Junho de 1989, data em que terminou o prazo de 
dois anos contados da sua titularização. 

48 O recorrente não pode prevalecer-se d o princípio da igualdade de tratamento para 
contestar, no seu caso, esta condição de aplicação do n.° 1 do artigo 45.° Ainda 
que se admita que outras instituições tenham interpretado esta disposição no sen
tido de considerar susceptíveis de promoção funcionários que apenas tenham uma 
antiguidade de dois anos contados da data da sua nomeação como funcionários 
estagiários, decorre, contudo, das considerações precedentes que tal prática é con
trária ao Estatuto. Ora, o recorrente não pode invocar, em seu benefício, ilegalida
des cometidas a favor de outrem (ver acórdão do Tribunal de Justiça de 4 de Julho 
de 1985, Williams/Tribunal de Contas, 134/84, Recueil, p. 2225, 2233). 
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49 Em consequência, e sem que seja necessário proceder às medidas de instrução soli
citadas pelo recorrente quanto à prática adoptada pelas demais instituições, o Tri
bunal verifica não ser procedente o fundamento baseado em violação do n.° 1 do 
artigo 45.° do Estatuto. 

bb) Quanto ao fundamento baseado em violação do n.° 2 do artigo 45.° do Esta
tuto 

so O recorrente sustenta que, nos termos desta disposição, o Tribunal de Justiça o 
devia ter nomeado como jurista-revisor, em virtude da sua inscrição na lista de 
reserva estabelecida no final do concurso n.° CJ 24/86 (chefe da divisão de tra
dução de língua espanhola). Entende decorrer de uma interpretação teleológica do 
n.° 2 do artigo 45.° do Estatuto, cujo objectivo patente é, em sua opinião, garan
tir que os candidatos tenham aptidão para ocupar os lugares vagos, ser ilógico 
afirmar que uma pessoa que foi considerada, no âmbito de um concurso, apta a 
ocupar um lugar LA 3, o não esteja a ocupar um lugar LA 5, que tem as mesmas 
funções, menos as de gestão. Em apoio desta tese, invoca o argumento «quem 
pode o mais pode o menos» e o princípio non bis in idem. Afirma que, ao opôr à 
sua candidatura a um dos lugares declarados vagos pelo aviso n.° CJ 66/87 urna 
decisão tácita de indeferimento, a AIPN violou o n.° 2 do artigo 45.° do Estatuto. 

si Na réplica, argumenta ainda não estar escrito em lado algum que os efeitos de um 
concurso se limitam aos lugares para cujo o provimento o concurso foi organi
zado. Emende ser necessário explicar, à luz da opinião defendida sobre este ponto 
pela instituição recorrida, por que razão foi estabelecida uma lista de reserva no 
concurso n.° CJ 24/86, quando se tratava de prover um único lugar, para o qual 
teria bastado amplamente uma lisu de candidatos aprovados. O recorrente sus
tenta, além disso, que o facto de o concurso n.° CJ 24/86, em que foi aprovado, 
ser um concurso documental, enquanto o concurso n.° CJ 32/88 foi um concurso 
documental e por prestação de provas, não tem qualquer relevância, visto nenhum 
texto legal, nem qualquer corrente jurisprudencial, autorizar a conclusão de que 
um concurso documental e por prestação de provas é superior a um concurso do
cumental. Por fim, observa que o acórdão do Tribunal de Justiça de 28 de Abril de 
1983, Lipman/Comissão (143/82, Recueil, p. 1301, 1311), segundo o qual o can
didato a um concurso não pode utilmente prevalecer-se, para contestar a decisão 
do júri de não o admitir às provas, das condições de admissão a um outro con
curso organizado pela mesma instituição para provimento de lugares da mesma 
carreira, mas com condições distintas e com finalidade diversa, não tem o menor 
ponto comum com o presente processo. Em sua opinião, a única relação existente 

II-431 



ACÓRDÃO DE 27. 6. 1991 — PROCESSO T-156/89 

entre os concursos que foram objecto do acórdão de 28 de Abril de 1983 reside no 
facto de se tratar de lugares da categoria A, mas em diferentes especialidade e 
exigindo, cada um deles, títulos diversos. Sublinha que os concursos em causa no 
presente processo têm, pelo contrário, estreita conexão. 

52 A instituição recorrida afirma que os efeitos do concurso se limitam aos lugares 
para cujo provimento foi organizado. Entende ser esse um princípio geral, indis
pensável ao funcionamento de qualquer sistema de concursos destinados ao provi
mento de lugares de funcionários, e argumenta que este sistema se transformaria 
num caos se os resultados de um concurso continuassem indefinidamente a produ
zir efeitos, afectando e predeterminando o resultado de concursos posteriores e 
distintos. 

53 Além disso, a instituição recorrida argumenta que o concurso n.° CJ 32/88 era 
um concurso documental e por prestação de provas, tendo o recorrente falhado 
nas provas, enquanto o concurso n.° CJ 24/86 era um «mero concurso documen
tal». Considera que esta diferença entre os concursos explica a razão pela qual o 
recorrente foi aprovado num deles, mas não no outro. Na sua tréplica, precisa que 
não pretendeu sustentar que um concurso documental e por prestação de provas é 
superior a um concurso documental, mas apenas que se trata de dois processos 
distintos de selecção, e que, assim, os resultados do concurso n.° CJ 24/86 não 
podem ser transpostos para o concurso documental e por prestação de provas 
n.° CJ 32/88. Acrescenta que a inscrição do recorrente na lista de reserva do con
curso n.° CJ 24/86 pode «ser reconduzida à sua justa dimensão se atender a que 
todos os candidatos que se se apresentaram ao concurso foram inscritos nessa lista 
de reserva, decisão fácil de adoptar, porque não descontentou ninguém, não tendo 
qualquer consequência sobre o funcionamento do serviço». Por fim, argumenta ter 
este fundamento sido apresentado fora de prazo, visto a violação do n.° 2 do 
artigo 45.° do Estatuto invocada pelo recorrente, decorrer, em sua opinião, do 
indeferimento tácito da sua candidatura a um dos lugares declarados vagos pelo 
aviso n.° CJ 66/87. 

54 Quanto à alegada extemporaneidade deste fundamento, observe-se que, apesar de 
o recorrente se referir, na exposição do fundamento, ao aviso de vaga 
n.° CJ 66/87, o presente recurso dirige-se na verdade, contra a decisão de o não 
promover ao lugar a que se refere o aviso de vaga n.° CJ 41/88. Ora, o facto de 
o recorrente não ter impugnado a decisão de indeferimento da sua candidatura a 
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